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RESOLUÇÃO STM Nº 15, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

RESOLUÇÃO STM Nº 15, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

   Revoga a Resolução STM n° 35, de 21 de novembro de 2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 49.752, de 04 de julho de 2005, e considerando o disposto no
art. 35, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar n° 1.419, de 27 de dezembro de 2024,,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica revogada a Resolução STM n° 35, de 21 de novembro de 2024.

Artigo 2° - A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
todas as disposições em contrário.

MARCO ANTONIO ASSALVE
Secretário dos Transportes Metropolitanos
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